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LEI 1,978 / 97

JOÃO GUIDO CONTI, Prefeito Municipal de Salto, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são contendas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eie sanciona 

e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1a - Fica o Poder Executivo autorizado a negociar

47 513 (Quarenta e sete mil quinhentos e treze) ações tipo ordinária, nominativas, e 

70,879 (Setenta mil, oitocentos e setenta e nove) ações tipo preferencial, 

nominativas, da Telecomunicações de São Paulo S.A, Telesp, de propriedade do 

Município, de acordo com o estatuído na Lei Federal 8666/93,

Artigo 2° - As negociações das ações mencionadas no artigo 

anterior, será realizada conforme legislação específica, na Boisa de Valores,

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 30 de janeiro de 1.997
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